



Belo Horizonte, 24 de janeiro de 2011.

GTR C. 019/11

Ilmo. Sr.

Dr. Antônio Eduardo Baggio

DD. Presidente do Sindicato das Industrias Celulose, Papel e Papelão no Estado de MG

E-mail: sinpapel@fiemg.com.br; baggio@imballaggio.com.br 

Senhor Presidente,

Informamos a publicação no Diário Oficial do Estado, o “Minas Gerais”, de 24 de janeiro de 2010, o Decreto nº 45.531, de 21 de janeiro de 2011, alterando o regulamento do ICMS conforme abaixo descrito:

“DECRETO Nº. 45.531, DE 21 DE JANEIRO DE 2011.

Altera o Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90, da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto nos Protocolos ICMS nºs. 101 a 114, 116 a 127, 152, 154 a 159, 178 a 190, 200, 206, todos de 2010, e no Convênio ICMS 168, de 10 de dezembro de 2010,

DECRETA: 

Art. 3º Os itens abaixo relacionados da Parte 2 do Anexo XV do RICMS passam a vigorar com as seguintes alterações (em negrito):

(...)

X - Na Parte 2 do Anexo XV:

	19. PAPELARIA

	19.1  Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária

Interno e nas seguintes unidades da Federação: Bahia (Protocolo ICMS 28/10), Rio de Janeiro (Protocolo ICMS 199/09), Rio Grande do Sul (Protocolo ICMS 180/09), Santa Catarina (Protocolo ICMS 199/09) e São Paulo (Protocolo ICMS 40/09).

	19.1.2
	3703.10.10

3703.10.29

3703.20.00

3703.90.10

3704.00.00

4802.20
	Papel fotográfico, exceto: (i) os papéis fotográficos emulsionados com haleto de prata tipo brilhante, matte ou lustre, em rolo e, com largura igual ou superior a 102 mm e comprimento igual ou inferior a 350 m, (ii) os papéis fotográficos emulsionados com haleto de prata tipo brilhante ou fosco, em folha e com largura igual ou superior a 152 mm e comprimento igual ou inferior a 307 mm, (iii) papel de qualidade fotográfica com tecnologia "Thermo-autoChrome", que submetido a um processo de aquecimento seja capaz de formar imagens por reação química e combinação das camadas cyan, magenta e amarela
	57

	19.1.5
	4202.1

4202.9
	Maletas e pastas para documentos e de estudante, e artefatos semelhantes
	43

	19.1.6
	4421.90.00

3926.90.90
	Prancheta
	57

	19.1.7
	5509.53.00

5202.99.00
	Barbante de algodão e de fibra sintética combinada com algodão
	57

	19.1.8
	8214.10.00
	Apontador de lápis
	54

	19.1.9
	9017.20.00
	Instrumento de desenho, de traçado ou de cálculo
	57

	19.1.17
	3916.20.00
	Espiral - perfil para encadernação, de plástico e outros materiais das posições 39.01 a 39.14
	57

	19.1.18
	3920.20.19
	Papel celofane
	57

	19.1.19
	3926.10.00
	Artigos de escritório e artigos escolares de plástico e outros materiais das posições 39.01 a 39.14, exceto estojo
	57

	19.1.20
	4802.54.9
	Papel seda
	57

	19.1.21
	4421.90.00
	Quadro branco, verde e cortiça
	57

	19.1.22
	4802.20.90

4811.90.90
	Bobina para fax
	49

	19.1.23
	4802.54.99

4802.57.99

4816.20.00
	Bobina para máquina de calcular ou PDV
	68

	19.1.24
	4802.56.9

4802.57.9

4802.58.9
	Cartolina escolar e papel cartão, brancos e coloridos; recados auto adesivos (LP note); papéis de presente
	57

	19.1.25
	4806.20.00
	Papel impermeável
	57

	19.1.26
	4808.10.00
	Papel crepon
	57

	19.1.27
	4810.13.90
	Papel almaço
	57

	19.1.28
	4810.22.90
	Papel fantasia
	69

	19.1.29
	48.09

48.16
	Papel-carbono, papel autocopiativo (exceto os vendidos em rolos de diâmetro igual ou maior do que 60 cm e os vendidos em folhas de formato igual ou maior do que 60 cm de altura e igual ou maior que 90 cm de largura) e outros papéis para cópia ou duplicação (incluídos os papéis para estênceis ou para chapas ofsete), estênceis completos e chapas ofsete, de papel, em folhas, mesmo acondicionados em caixas
	57

	19.1.30
	4816.90.10
	Papel hectográfico
	57

	19.1.31
	48.17
	Envelopes, aerogramas, bilhetes-postais não ilustrados e cartões para correspondência, de papel ou cartão, caixas, sacos e semelhantes, de papel ou cartão, contendo um sortido de artigos para correspondência
	52

	19.1.32
	48.20
	Livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de encomendas, de recibos, de apontamentos, de papel para cartas, agendas e artigos semelhantes, cadernos, pastas para documentos, classificadores, capas para encadernação (de folhas soltas ou outras), capas de processos e outros artigos escolares, de escritório ou de papelaria, incluídos os formulários em blocos tipo "manifold", mesmo com folhas intercaladas de papel-carbono, de papel ou cartão, álbuns para amostras ou para coleções e capas para livros, de papel ou cartão
	65

	19.1.33
	4909.00.00
	Cartões postais impressos ou ilustrados, cartões impressos com votos ou mensagens pessoais, mesmo ilustrados, com ou sem envelopes, guarnições ou aplicações (conhecidos como cartões de expressão social - de época/sentimento)
	82

	19.1.34
	5210.59.90
	Papel camurça
	57

	19.1.35
	7607.11.90
	Papel laminado e papel espelho
	57

	19.1.36
	9603.90.00
	Apagador para quadro
	57

	19.1.37
	9610.00.00
	Lousas e quadros para escrever ou desenhar, mesmo emoldurados
	57

	19.1.38
	4802.56
	Papel cortado "cut size" (tipo A3, A4, ofício I e II, carta e outros)
	25

	19.1.39
	3926.10.00

4420.90.00

4202.3
	Estojo escolar; estojo para objetos de escrita
	43

	19.1.40
	8304.00.00
	Porta-canetas
	57


“Art . 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a  artir:

III – do primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua publicação, relativamente  os demais dispositivos .

Art . 5º  Fica revogado o subiten 19.2.2.
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 21 de janeiro de 2010; 223° da Inconfidência  ineira e 190º da Independência do Brasil .

ANTONIO AUGUSTO JUNHO ANASTASIA

Danilo de Castro

Maria Coeli Simões Pires

Renata Maria Paes de Vilhena

Leonardo Maurício Colombini Lima”

A Gerência Tributária está à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Érika Costa Camargos Autran                        De acordo:

Advogada – OAB/MG 84.118                                          Luciana Mundim de Mattos Paixão

                                                                                          Gerência Tributária
Gerência Tributária

Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais

Av. do Contorno, 4456 – Funcionários – Belo Horizonte/MG – CEP: 30.110-028

Telefone: (31) 3263-4378 – Fax: (31) 3263-4379 – E-mail: tributario@fiemg.com.br
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